
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MARQUITO

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação, Pedido de Informação nos seguintes
termos:

 
 

Considerando a importância do Programa de Atração de
Talentos, realizado pela Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação de Santa
Catarina (Fapesc), vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
(SCTI), para o desenvolvimento de pesquisas no estado; 
 

Considerando que, no dia 29 de agosto do corrente ano, a
Fapesc publicou a revogação dos editais Nº 42/2024 e 43/2024, referentes à seleção
de bolsistas na modalidade Especialista Visitante em Instituições de Ensino Superior e
empresas, respectivamente; e
 

Considerando que tais revogações, ocorridas nove meses
após o início das atividades, foram justificadas "em razão de inconsistências
operacionais no curso da execulção que contrariam normativas internas".

 
Solicitam-se os seguintes esclarecimentos à SCTI:

 
1) Quais as motivações para a revogação dos editais do

Programa de Atração de Talentos?
 

2) Existem perspectivas de publicação de novos editais
no âmbito do Programa? Se sim, quais alterações previstas e quais os prazos
estipulados para a abertura de novos editais?

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito
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